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Requeiro, com respaldo no Aúigo n' 153 do REGIMENTO

INTERNO desta Câsa de Leis, que sejam apreciados em REGIME

DE URGÊNCIA SIMPLES o Proccsso n".2122412024 - Projeto de

Decreto Legislativo de âutoria da VeÍeadora Michelly Alencar.

Cuiâbá-MT. 23 de dezcrnbro de 2024.
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